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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Procuradoria da República no Municipio de Bento Gonçalves

PORTARIA Nº 40, de 20 de abril de 2020.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no exercício das atribuições

constitucionais estatuídas no art. 129 da Constituição da República, pelos Procuradores da

República firmatários (Portaria PGR nº 352/2020);

CONSIDERANDOasatribuições constitucionais e legais do Ministério Público Federal

(artigo 129, incisos II, III e VI, da CF; artigos 5º, inciso V, 6º, inciso VII, 7º, inciso I, 8º,

incisos |, II, IV, V, Vil e VIII, e 11 a 16, da Lei Complementar nº 75/93; Resolução nº

87/06 do Conselho Superior do Ministério Público Federal c Resolução nº 23/07 do

Conselho Nacional do Ministério Público);

CONSIDERANDO que também é função institucional do Ministério Público zelar pelo

efetivo respeito dos Poderes Públicos c dos serviços de relevância pública aos direitos

assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (artigo

129, inciso 11, da CF; e artigo 5º, inciso V, alíncas “a” e “b”, da Lei Complementar nº

75/93);

CONSIDERANDOo status constitucional do direito social fundamental à saúde (artigo 6º,

caput, CF);

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante

políticas sociais c econômicas, as quais visem à redução do risco de doença c de outros

agravos e ao acesso universal c igualitário aos serviços c ações para sua promoção,

proteção € recuperação (artigo 6º c/c 196, ambos da CF);

CONSIDERANDO que a efetivação do direito fundamental à saúde é fator indutor da

cidadania e da dignidade humana(artigo 1º, incisos Il e II, CF);

CONSIDERANDO que são de relevância pública as ações e serviços de saúde (artigo 197,

CF);

CONSIDERANDO a organização c o funcionamento dos serviços de saúde preconizados

pelo Sistema Único de Saúde(Lei nº 8.080/90);

CONSIDERANDOquea gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) é integrado por todos os

entes federativos do Brasil, ocorrendo transferências intergovernamentais de recursos
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Gustavo Adolfo Sierra Romero, Quique Bassat, Cor Jesus Fontes, Bernardino Cláudio

Albuquerque, Cláudio Tadeu Daniel-Ribeiro, Wueiton Marcelo Monteiro, Marcus

Viniícius Guimarães Lacerda.

PROVIDÊNCIASINICIAIS:

a) à ASSPAD,para cfetuar pesquisa de qualificação, titulação acadêmica, endereço para

intimação, vínculos profissionais de todos os pesquisadores responsáveis pela pesquisa ora

investigada;

b) concluído o levantamento acima, oficie-se aos pesquisadores nominados, requisitando-

lhes que. no prazo de 10 dias, respondam aos seguintes questionamentos, cujas respostas

devem ser instruídas com documentos comprobatórios:

QUESITO 1: Por que cstudar o uso da cloroquina cm pacientes graves, quando é razoável

esperar maiores ganhos na fase precoce, oligossintomática da infecção

QUESITO 2: O que motivou a escolha da cloroquina como fármaco a ser aplicado cm

pacientes graves, quando, desde a década de 40, é reconhecido que a hidroxicloroquina

(HCQ) tem menor toxicidade e maior tolerância?

QUESITO 3: Uma vez que a recomendação da bula indica o limite de 2S5mg/Kg de massa

corporal/dia, por que não foi apresentada no trabalho uma tabela de ajuste de dosc para a

massa corporal de cada sujeito da pesquisa?

QUESITO 4: Uma vez que haja indicacação de que foram utilizadas doses elevadas,

superiores a duas vezes a dose-limite, o que nortcoua escolha da dosimetria? Crucialmente,

por que ossujeitos da pesquisa foram expostos a uma dosc letal?

QUESITO 5: Ao final do protocolo o indivíduo terá 12g de CQ em seu sistema c levará

mais de 30 dias exposto a uma dosc letal (i.c., a 1/2 vida para o “wash-out” da droga ). Uma

vcz que essa informação cra do conhecimento dos pesquisadores, o que bascou cssa escolha

de posologia?

QUESITO 6: Como explicar a diferença de dose total. sendo o *grupo alta-dose'

aproximadamente 4,5 vezes maior que o do *grupo baixa-dosc'?

QUESITO 7: Uma vez que o estudo foi divulgado no Mcedrxiv, que prescinde de revisão por

pares, houve preocupação dos pesquisadores cm compatibilizar o protocolo com as normas

da Resolução nº 466 do Sistema CEP/CONEP, que protege o direito dos sujeitos da

pesquisa? Quais os procedimentos concretamente adotados para cumprir essas normas?

QUESITO 8) Por que se optou por utilizar cloroquina cm diferentes dosagens, com

protocolos de ALTA DOSAGEM c BAIXA DOSAGEM, sabendo cxistir medicação

análoga (HIDROXICLOROQUINA) menos tóxica para o paciente?

QUESITO 9) Umavez cientes da importância de estudar a administração da cloroquina cm

pacientes nos estágios mais precoces c com poucos sintomas da COVID 19, como
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